
LOCALIZA RENT A CAR S/A​
AGENCIA CENTRO IPIRANGA​
AV IPIRANGA, 5962 - PETROPOLIS
90610000 - PORTO ALEGRE - RS​
CNPJ - 16.670.085/0959-46​

ASSISTÊNCIA A CLIENTES​
TEL 0800 979 2020​

assistenciaaclientes@localiza.com​
​
​

FATURA / DUPLICATA Nº: ACIPG - 113815

CLIENTE:​ RAQUEL MATOS SILVA​
ENDEREÇO:​R GENERAL AUTO, 266 402 - CENTRO HISTORICO​
CEP/CID/UF:​90010-380 - PORTO ALEGRE - RS​

CÓDIGO:​ 18563703​
CPF:​ 813.126.360-68​

​
DATA DE EMISSÃO:​23/10/2024​

DESCRIÇÃO​ VALOR​

ALUGUEL CONFORME CONTRATO     IPGF045768003  ​ R$ 4.510,60​

VALOR DO SEGURO​ R$ 178,50​

 ​

 ​

 ​

 ​

 ​
VENCIMENTO CONDIÇÕES DE PAGAMENTO VALOR TOTAL

25/10/2024​ A PRAZO​ R$ 4.689,10​
Não contribuinte de ISS s/locação cfe. LC n. 116/03​
​
​
​
​
​
​
​ Sacador:​ Aceite:​

​
​



25/10/2024

2938 / 57004-7

109003480047

R$ 4.689,10

R$ 0,00

R$ 4.689,10

Valor da fatura
R$ 4.689,10

Data de Vencimento
25/10/2024

Descrição

Fatura 113815

Beneficiário

LOCALIZA RENT A CAR S/A

Av. Bernardo de Vasconcelos, 377 -

Cachoeirinha - BELO HORIZONTE/MG

CNPJ: 16.670.085/0001-55 

Agência / Código do beneficiário

2938 / 57004-7 

Olá, RAQUEL MATOS SILVA !

Agora você pode realizar o pagamento de forma prática e rápida com o Pix.
Fácil, né?

Leia o QR Code ou copie e cole o código abaixo no aplicativo do seu banco
para realizar o pagamento.

00020101021226770014BR.GOV.BCB.PIX2555api.itau/pix/qr/v2/d51b8296-
4352-47d1-a8b6-aace60a2a1fc5204000053039865802BR5919LOCALIZA
RENT A CAR6014BELO HORIZONTE62070503***6304200B

Precisa de ajuda?
Caso você não consiga efetuar o pagamento, entrem e contato com o nosso
time de atendimento que está sempre disponível para te ajudar com sua
compra.

Atenção!
Ao efetuar o pagamento, verifique se as informações de benecificário e CNPJ mostradas em seu aplicativo do banco
conferem com as informadas no momento da compra.

341-9 34191.09008 34800.472937 85700.470009 2 98800000468910

Local de pagamento 
Pagável em qualquer banco ou lotérica.

Vencimento 

Beneficiário 
LOCALIZA RENT A CAR S/A

CNPJ/CPF do beneficiário 
16.670.085/0001-55

Agência/Conta cedente 

Data do documento 
23/10/2024

Número do documento 
EPR00005788D

Nosso número. 

Uso do banco 
 

Carteira 
109

Espécie moeda 
R$

Quantidade 
 

Valor 
 

(=) Valor documento 

Após o vencimento, sujeito a juros de 1% ao mês e multa de 2%

(-) Desconto / Abatimento 

(+) Juros/Multa 
 
(=) Valor cobrado 

Pagador

RAQUEL MATOS SILVA - CPF/CNPJ: 81312636068 - AV IPIRANGA, 5962
Sacador/Avalista

Autenticação mecânica - Ficha de compensação

DM
Espécie doc.

N
Aceite



Contrato de Aluguel de Carros/Proposta de Seguro N° IPGF045768003
Fechado

ACIPG-113815

Cliente: 18563703 RAQUEL MATOS SILVA Condutor: 05903359 EMERSON LEONARDO
BOEIRA

Veículo: SIW2F99      Hb20s Comfort Plus​ Custo Pré-fixado de Limite de Danos:​
Grupo Utilizado:​ FX - Intermediário Sedan

Automático​
Grupo Cobrado:​ FX - Intermediário Sedan

Automático​

​
​

Danos ao Carro/PT:​ 0,00​
Danos Furto/Roubo:​ 9000,00​
Danos a Terceiros:​ 0,00​

Saída / Vigência Seguro:​ 23/09/2024 14:50 Agencia Centro Ipiranga​ Km: 32.185​ Tanque: 8/8​ ​
Retorno / Vigência Seguro:​ 23/10/2024 14:50 Agencia Centro Ipiranga​ Km: 36.205​ Tanque: 8/8​
Utilização:​ 30 Diárias 0 Hora 0 Minuto ​ KM Utilizado: 4.020​

Tarifa: 104000 - Novo Mensal Pf 4.000 Km - Mensal Especial 4.000
Km​

Km: R$ 0,97 por KM excedente​
Franquia: ​ 134 km/dia​ Forma de Pagamento: ​À Faturar​

Demonstrativo de Valores: Valor Unitário Desconto (%) Desconto (R$) Valor Líquido Quantidade Valor Final
Diária​ 190,50​ 50,16​ 95,56​ 94,94​ 30,00 ​ 2848,20 ​
Proteção do Carro Casco​ 10,95​ 10,95​ 30,00 ​ 328,50 ​
Prêmio Diário Total RCF​ 5,95​ 5,95​ 30,00 ​ 178,50 ​
Condutores Adicionais​ 0,00​ 0,00​ 90,00 ​ 0,00 ​
Proteção Total Avarias​ 10,95​ 10,95​ 30,00 ​ 328,50 ​
Condutor Adicional Ilimitado​ 15,95​ 15,95​ 30,00 ​ 478,50 ​
Tag de Pagamento - Diárias​ 2,00 ​ 0,00 ​
Tag de Pagamento - Utilizações​ 3,00 ​ 24,50 ​
Taxa de Aluguel 12%​ 502,40 ​

TOTAL GERAL​ 4689,10 ​
SALDO DEVIDO​ 4689,10 ​

Observações: * Tarifa válida para devolução a partir do dia 15/10/2024 às 14:50.

Por este instrumento particular, as partes acima qualificadas celebram contrato de locação de veículo nas condições abaixo ajustadas:
Cláusula 1ª.: O CLIENTE declara que devolveu o carro alugado na data acima e que conferiu e aprovou os valores da locação, sob pena de sua omissão implicar em anuência,
na forma do art. 111 do Código Civil.
Cláusula 2ª.: O CLIENTE declara que tomou conhecimento prévio e anuiu às Condições Gerais do Contrato de Aluguel de Carros e Seguro, disponível em:
https://www.localiza.com/Contratos/brasil/pt/Contrato_Geral_Aluguel_de_Carros.pdf, bem como às Condições Gerais que regem o contrato de seguro do carro.

Acesse e responda nossa pesquisa de satisfação e consulte os pontos acumulados nesta locação


